INDICAÇÃO Nº 
1889
, DE  2004 

                              INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin Filho,  no sentido que determine a adoção das medidas administrativas necessárias visando a realização dos estudos para a implantação de viadutos ou passagens subterrâneas (túneis) em diversas passagens de nível existentes no curso da linha férrea na região central de Mogi das Cruzes.

JUSTIFICATIVA



   Mogi das Cruzes, maior cidade do Alto Tietê, com população estimada em cerca de 370 mil habitantes, que sedia centenas de indústrias e possui um comércio pujante, tem 5 (cinco) passagens de nível na linha férrea, que atravancam o já conturbado trânsito daquele município, notadamente nos horários de pico e em períodos intercalados durante todo o dia, com intervalos de 15 a 20 minutos.



    A população de Mogi das Cruzes anseia, há muitos anos, pela realização destas obras, fundamentais para a melhor fluidez do trânsito de veículos e pedestres, razão pela qual apelamos à reconhecida sensibilidade do Governo do Estado de São Paulo para a execução desta imprescindível obra para a melhoria da qualidade de vida da população mogiana. 

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PL
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